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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 3.284, de 1º de outubro de 2021.
“Dispõe sobre ponto facultativo no 
dia 11 de outubro de 2021.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando que o dia 12 de outubro, terça-feira, é 
feriado nacional em razão das comemorações do “Dia de 
Nossa Senhora Aparecida”;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Fica facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais no dia 11 de outubro de 2021, segunda-feira.

Parágrafo Único – Excetuam-se as repartições de 
serviços operacionais essenciais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
deste Decreto, correrão a conta de verbas consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 1º de outubro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 1º de 
outubro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 201, de 1º de outubro de 2021.
“Designa responsável pelas funções 
de Secretário-Chefe.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar, a partir de 04 de outubro de 2021, 
a servidora Senhora Beatriz Seraphim Molena, Agente 
Administrativo I, para, com percepção da diferença de 
vencimentos e sem prejuízo de suas atuais funções, 
responder pelas funções de Secretário-Chefe, durante 
o impedimento legal da Senhora Marilia Leite Rodrigues 
Frederico.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 1º de outubro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 1º de 
outubro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 202, de 1º de outubro de 2021.
“Revoga Portaria nº 112, de 27 de 
março de 2017.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.698/10/2021;
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R E S O L V O  :

Art. 1º - Revogar, a pedido, a partir desta data, a 
Portaria nº 112, de 27 de março de 2017, que nomeou 
o Senhor Diogo Stafochi Frare, para exercer o emprego 
público de provimento efetivo e em caráter permanente 
de Agente de Fiscalização.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 1º de outubro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVERIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 1º de 
outubro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 203, de 04 de outubro de 2021.
“Exonera servidor público em 
comissão.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.702/10/2021;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir desta data, o Senhor 
Fernando Henrique Fortunato, do cargo em comissão de 
Assessor do Departamento de Obras e Urbanismo.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 491, de 08 de outubro de 

2018.

Morungaba, 04 de outubro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVERIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 
outubro de 2021.

BEATRIZ SERAPHIM MOLENA

Respondendo pelas funções de Secretária Chefe

Portaria nº 204, de 04 de outubro de 2021.
“Revoga Portaria nº 340, de 30 de 
julho de 2003.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.709/10/2021;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 
340, de 30 de julho de 2003, que nomeou a Senhora 
Assunta Angelo, para exercer o emprego público de 
provimento efetivo e em caráter permanente de Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de outubro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVERIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 
outubro de 2021.

BEATRIZ SERAPHIM MOLENA

Respondendo pelas funções de Secretária Chefe



Estância Climática de Morungaba – Estado de São Paulo
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Segunda-feira, 04 de outubro de 2021 Página 4 de 4Ano V | Edição nº 862

Portaria nº 205, de 04 de outubro de 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Guarda Patrimonial.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.554/08/2021;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Senhor Luiz 
Henrique Gomes Lisboa, brasileiro, solteiro, portador do 
RG nº 48.211.342-X e do CPF nº 408.157.388-38, para 
exercer por tempo determinado, com jornada de trabalho 
de 12 x 36 horas, o emprego de Guarda Patrimonial com 
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, 
com a redação dada pela Lei Complementar nº 066/19, 
no Grupo Ocupacional I - Administrativo / Contábil / 
Financeiro, sob Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal 
nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de outubro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 
outubro de 2021.

BEATRIZ SERAPHIM MOLENA

Respondendo pelas funções de Secretária Chefe
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